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"PROG:RA~ MUNICIP,A'.L DE 
INCENTIVO: À .CóN1'~1;ÁÇÃ:Q 
DÊ MÃES sõ:L.ô'' E' ô.A oú:rRA:s PROVIDÊNCÍAS~,. . . . . . 
. . . 'FAÇô: $4ilE~~ :que · li; _Câl_llâ_ra d.o 

Murticf p,io dê · Caieirªs . aprovt e éú, Gitl\1AR SOARES. VICENTE, na quàli'dade. de :Prefeito: 

Municipal, sanciono· e promulgo ·a.seguinte Lei. 

Art~ Y' - fica, áiáçO Q «prq~tan,a·. 

Municipal de focentivo à. C0ntratação d:e Mãe:s Sólo", cujo objetivo será o -de prnmover sua: 

inclusão produtiva e autonom'ia econômíca. 

Pàrágrafo. ú-nfoo. Para fins desta ·Lei1 

considerar-se-á.·mãe solo a mulher re~portsável 'sõzhiha P!:llà: crláção de,um ou .maJs fiÍhôá menores 

de. idade, sem o coinpartílliamento·de responsabilidades,corrt outro genjiof'. 

Art. 29• O Programa Municipal de 

Incentivo,à Contratação de Mães Sólo e11glo&ará:a$-seguintes àç-õês~ 

I - intennediação de mão ,de ob~a p9r: 

meio de parcerias.com ernpt~sas e;agêrici~s.p6btiça:s de êfuptego; 

u - ~amp?'~ha,s <;le .n:io~ilt~a~ãd e 

sensibilização do setor produti:vo pará.,val'orizaçãci dàmatemidade,sofo;. 

lií - ,oferta, de. ·qu~lific~9ão profí_ssiõtiaJ 
voltada às necessidades-do.mercado~ 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal 

regulamentará a pre·sente Lei r\ô·que cotib'yr e fornecessárioà ~ti,(~fetiv~.aplic~·çaq. 

Art. 4º --~- As despesas decorrentes da 

execução da P.rêsertte Lei ·correrão por cqnta .d~ dotáções õfç;tinentâr.iàs prôpii'as/süplêmentâdâs se· 

necessário. 

Art. 5° '" Esta.lei. entra.:em vigor na data 

de sua publicação, revogaçia-s ,as clispos1çõ~s êrh corttrát'lb. 

GILMAR AIU}S VIêiDtsT.E· 
. .::plfE~T · •· : ·· . icli>AL-, 

Lei _aprovada por meio' do Profeta_ ae Lei nº: 058JJÓÍ5~.· ~ ~d--VÚaàéu,~- Micael Fe~n~ndô dos ·santos i~Micael'', 
registrado,, nesta data, na Secretaria do Gqb!n~f{ do Prefeito e u:ado,n0Quadro•de-Ed1ta1s. 
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